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OF.  285 - COMPDEC/2024 

Maceió, 30 de abril de 2024. 

 

 

Senado Federal, 
“CPI da Braskem”, 
Ao Excelentíssimo Presidente da CPI, 
Senador Omar José Abdel Aziz, 
Praça dos Três Poderes - Brasília DF - CEP 70165-900 | Telefone: 0800 0 61 2211. 
 

 

Assunto: Requerimento nº 149/2024-CPIBRASKEM – Requisição de informações 

Complementação ao OF. 257 – COMPDEC/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Senador, 

Considerando o requerimento supramencionado endereçado ao Coordenador Geral 

da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Maceió (COMPDEC) que abaixo 

subscreve, Vossa Excelência requereu, no dia 23 de abril de 2024, as seguintes informações: 

1. relatório de danos elaborado pelo município de Maceió, 

abrangendo quantificação dos prejuízos decorrentes da catástrofe 

oriunda da exploração de sal-gema (contendo todos os impactos, 

entre os quais destacamos a quantidade de vítimas e a quantidade e 

relação das estruturas públicas e privadas afetadas). 

Para tanto, este órgão solicitou o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que pudéssemos 

responder satisfatoriamente Vossa Excelência. Com isso, enviaremos anexo ao presente 

ofício (Anexo 01) planilhamento de todos os equipamentos públicos e privados constantes 

no Mapa de Linha de Ações Prioritárias Versão 05, publicado por este órgão1. 

                                                           
1 https://maceio.al.gov.br/noticias/defesacivil/mapa-de-acoes-prioritarias-e-atualizado-e-amplia-area-de-
monitoramento;  
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Calha frisar que algumas edificações listadas no arquivo em anexo possuem o status 

de que ainda estão ocupadas, tendo em vista que estão na área de “Criticidade 01” (região 

de monitoramento) do Mapa Versão 05. 

Considerando, ainda, que Vossa Excelência solicitou o levantamento de quantidade 

de pessoas afetadas na região, informamos que, em abril de 2024, aproximadamente 40.631 

(quarenta mil, seiscentos e trinta e uma) pessoas físicas e jurídicas se apresentaram ao 

Programa de Compensação Financeira (PCF). Tal numerário considera tanto pessoas e 

comércios que ocupavam a área quanto proprietários de imóveis que não residiam na região. 

Com efeito, fizemos o levantamento total de 35.153 (trinta e cinco mil cento e 

cinquenta e três) pessoas físicas ou jurídicas que ocupavam a região foram realocadas, 

distribuídas da seguinte maneira: (i) 34.180 (trinta e quatro mil cento e oitenta) pessoas 

físicas, e (ii) 973 (novecentas e setenta e três) pessoas jurídicas. 

Sobre o quantitativo de imóveis da região dos bairros afetados pela subsidência, 

pudemos identificar 14.545 (catorze mil, quinhentos e quarenta e cinco) imóveis, os quais 

correspondem, também em abril de 2024, a 12.254 (doze mil, duzentos e cinquenta e 

quatro) imóveis com realocação já totalmente concluída. 

Sendo o que nos basta para o momento, colocamo-nos à disposição para elucidar 

quaisquer questionamentos advindo desta Casa legislativa. 

No mais, insistimos sempre em salientar que esta COMPDEC atende situações 

frequentes de risco e vulnerabilidade no âmbito municipal, desenvolvendo ações que 

compreendem os aspectos globais de: I - prevenção; II- preparação; III - mitigação; IV - 

resposta e V – recuperação, conforme dispõe a Lei n°12.608/2012. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar votos cordiais de apreço, consideração e 

estima.  

Atenciosamente, 

 

Abelardo Pedro Nobre Junior 
Mat. 955904-3 

Coordenadoria Especial de Proteção e Defesa Civil
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